
Comissão Permanente de Licita ão
INEXIGIBILIDADE NQ.019/2017
PROCESSOADMINISTRATIVO NQ 147/2017

DATA: 06/06/17

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

I OBJETO:
•. I ~ontratação da banda " FORRÓ DO TECO " para

LmUSical durante o Roteiro do Forró 2017.

CONCEiÇÃO DO COITÉ
RA\NHA DO SISAL

ESTADO DA BAHIA

apresentação de show

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ

,-_._._._-------_._-_._ ..__ ._----~.~._--



RAinha doSl.\Il1

Prefeitura Municipal de Conceição
do Coité - Bahia

J?w<, {q

Número da SD/PA: 194/2017

2. l_x_1 Aquisiçãode Serviço
4. I_IOutra despesa: _

Funcional Programátlca/ Elemento de Despesa/Fonte
0505.2240.339039.000

SOLICITAÇÃO DE DESPESAJ PROCESSO ADMINISTRATIVO (SD/PA)

Data: 09/06/2017
Secretaria Solicitante:
Secretaria Municipal Educação, Cultura e Esportes.
Despesa:
1. I_IAquisiçãode Material
3. I_ISuprimento de Fundo/Adiantamento
Especificaçãoda Objeta:
ntratação de Artista para apresentação com show musicai para a Roteiro do Forró que acontece em nosso munlciplo.

Justificativa da Despesa;
Os Festejos Junlnos já é tradição em nossa cidade, sendo assim Criamos o Roteiro do Forró, e já estamos em nosso terceiro ano
de festa, ande levamos atrações musicais as comunidades e bairros. São dias de multa alegria e festa em toda nossa cidade,
mantendo assim a tradl -a da nossa avo Nordestina e nossa cultura local.
Prazo da Contratação: Imediata

Valor ,estimada da despesa:
R$2.oo0,OO(DOISmil reais)
a. DisponIbilidade Orçamentária?
1. ( ) Sim 2. ( ) Não
b.Valor provisionada?
1. Sim 2. Não
Autoriza -a da Secretário a :
Data: 02/06/2015 Assinatura:

PerpéhJa Ma Boaven ra Sampaio
Secretária de Educação, C tura e Esporte

Autoriza '0 do Prefeito:
Data: Assinatura: \

Francisco deb 58111&
~eleito Municipal

._"



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO COITE
CNPJ 13.843.842/0001-57 - ESTADO DA BAHIA

FONE: (075) 3262-5930 FAX: 3262-5932
PRAÇA THEOGNES ANTONIO CALIXTO, 58 - CENTRO - CEP: 48.730-000

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Comissão Permanente de Licitação

Portaria nO.413L2017

•

•

--

limo Senhor Prefeito Municipal, FRANCISCO DE ASSIS ALVES DOS SANTOS

Prezado senhor,

Solicitamos de V. sa autorização para contratação direta por meio de Dispensa de Licitação
para o objeto descrito abaixo:

Contratação da banda " FORRÓ DO TECO " para apresentação de show
musical durante o Roteiro do Forró 2017.

Item Local Data

01 Distrito de Bandiaçu 25/06

CONCEIÇÃODO COITÉ - BA, 06 de junho de 2017.

Atenciosamente,

P"p""' 1fi!f::t:i:S,mp'"
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO



I...•._, ..~ PREFEITURA MUNICIPAL DE
CONCEiÇÃO DO COITÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo, CULTURA E ESPORTE

JUSTIFICATIVA

•

•

Considerando a necessidade de valorização da cultura, dos costumes e das
tradições Juninas na localidade de Conceição do Coité-BA, inerentes a toda
Região Nordeste, cuja manifestação cultural foi historicamente construída, se
tomando uma das festas mais tradicionais e alegres do nosso país.

Considerando que a promoção dos Festejos Juninos é fator de grande
importância à integração e socialização da comunidade em geral, sendo,
portanto, parte essencial na formação da cidadania, visando à manutenção da
identidade cultural do Município, despertando nos jovens e adolescentes o
sentimento de orgulho das tradições locais.

Considerando, ainda, que é importante privilegiar e incentivar a cultura local,
rica em diversidade e talento, contratando bandas e artistas da cidade e região,
com notória qualidade e ligação com as tradições juninas.

Considerando que trata da quinta edição do Roteiro do Forró, projeto da
Prefeitura de Coité, que abrange mais de sendo em cinco distritos município,
com mais de 41 shows e cerca de 38 bandas, que marca os festejos juninos
em Coité, com a ornamentação temática .

Considerando que além de movimentar a economia das localidades, o Roteiro
do Forró reforça a tradição da festa junina, cultura genuína do nordestino,
levando a alegria e diversão, com muita paz, para moradores e visitantes.

E, considerando que o preço apresentado é condizente com o praticado na
região, notadamente nesta época de festa junina, sendo, por isso, viável e
vantajoso ao Município, mister se faz a contratação de bandas e artistas
locais/regionais, para promover a musicalidade nos festejos juninos da cidade e
região.

Ressalte-se, que os pagamentos referentes às mencionadas contratações
dar-se-ão em 02(duas) parcelas, pagas da seguinte forma: 50% antes das
atrações e os 50% restantes após a realização das apresentações artísticas,
em conformidade com a previsão legal do art. 70, 11 da Instrução Normativa
02/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Conceição do Coité-BA, 06 de junho de 2017.

Perpétua Ma~~~ ;ampaio
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FAZENDA ACUDE ITAURANDI- 5/N - ZONA RURAL

CEP48730-000 - Conceição do Coité - BA
CNPJ:19.704.952/0001-14 Tel. (75)98360-3760/98102-4850

E-mail: forrodoteco@hotmail.com

Conceição do Coitá - BA, 31 de Maio de 2017

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

À Prefeitura Municipal de Conceição do Coité

Serviço:
Apresentação (Show) da BANDA FORRÓ DO TECO durante o Roteiro do
Forró 2017

Local e data:

Bandiaçú / Dia 25.06.2017, na praça.

Valor unitário:

R$ 2.000,00 (Dois mil reais)

G~ £~As:zZ-
Gilcimar Pereira da Silva

mailto:forrodoteco@hotmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO COITE
CNPJ 13.843.842/0001-57 - ESTADO DA BAHIA

FONE: (075) 3262-5930 FAX: 3262-5932
PRAÇA THEOGNES ANTONIO CAUXTO, 58 - CENTRO - CEP: 48.730-000

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Comissão Permanente de Licitação

Portaria nO.413/2017

Conceição do COité, 06 de junho de 2017.
A Comissão Permanente de Licitação, constituída pela portaria nO. 413, autuou o
Processo Administrativo de nO. 147/2017, e sugere a contratação direta por
meio da Inexigibilidade nO 019/2017, fundamentada no Artigo 25, da Lei
8.666/93 e suas alterações da empresa:

Contratado a :

ILCIMAR PEREIRA DA SILVA 01507065531 • inscrita no CNPJ nO.
19.704.952/0001-14

Obieto:

Contratação da banda " FORRÓ DO TECO /I para apresentação de show
musical durante o Roteiro do Forró 2017.

Dotação e reserva orçamentária:

05.05-2240-339039-000

.alor Global:

R$ 2.000,00 (dois) mil reais
Pagos da seguinte forma: 50% (R$ 1.000,00) antes das apresentações e
50% (R$ 1.000,00) após os shows.

Prazo da contratação:
I Imediato

nÚJJi,. ciO. li.J...
oi'vison de Oliveira Venceslau
Membro

Iraide Cabral Calado
Presidente da CPL

Lindin~a de O. Lima
Membro
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Certificado da Corx:licao de Microempreendedor Individual - Impressão

_. 0_. ..

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

CPF
015.070.655-31

UF Emissor
BA

6rgão Emissor
SSP

Nome Empresarial
GILCIMAR PEREIRA DASILVA 01507065531
Nome do Empresário
GILCIMAR PEREIRA DA SILVA
Nome Fantasia
GPS COMUNICACOES
Capital Sodal
5.000,00
NOda Identidade
1286189144

r~_~' •• _. _. ••

!c:on~I~?~. MI~ro.rnpreel1dedor~n_'!!.v1~~al

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

.~~ero;d~'~.~st~o

Data de Inído da Situação Cadastral Vigente
12/02/2014

CNPJ NIRE
19,704.952/0001-14 29-8-0288343-0

fEiidé~;-'-C'';mél'Clãl'
(.,-~-~---~-- ~... .

Logradouro
FAZENDAACUDE ITAURANDI

Bairro
ZONA RURAL

UF

CEP
48730-000
Complemento
CASA
Munldplo
CüÍ'iCEiCÁü üü CüiTE BÁ
Ponto de Referenda
PROXIMO A IGREJA CATOUCA.

Número
SN

Desaição da Atividade Prindpal
Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

Desaição da Atividade Secundária

Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
ServIços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
Treinamento em informática
Ediçãode jornais diários
Atividades de pás-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de te
não especificadas anteriormente
Transporte escolar
Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
Ediçãode revistas

85.92-9/99
82.30-0/01
74.20-0/01
85.99-6/03
58.12-3/01
59.12-0/99

49.24-8/00
96.09-2/99
58.13-1/00

1
2
3
4
5
6

7
8
9

~!..Md;;-d'~~.
Data de Inído de Atividades

•
12/02/2014
. C6dlgo da Atividade Prindpai

73.19-0/99
Código da Atividade

SGCünd;na

~T;';';'~'d~Ciêncl~e.Re~ponsabllldad~~~~Efeito de Alvaráde Licencae Funcionamento Provisório. declaração prestada no
~mento da~nsc,!~~!,-=-.. _.

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidas as aspectos sanitárias, ambientais,
trlbutárlos, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos, O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Ucença e Funcionamento
Provisório,

Este Certfficado comprova as Inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor
IndMdual. A sua aceitação está condicionada à verificação de SUB autenticidade na Internet, no endereço:
http://wwN.portaldoempreendedor.gov.brl

1/2

http://wwN.portaldoempreendedor.gov.brl


"20)7-5-24 Certificado da Condicao de Microempreendedcr Individual ~ ImlYessão

.CeJlflcado emitido com base na ResokJção nO 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simp6ficação do
'J~eglstro e da LegaHzsção de Empresas e Negócios - REDES IM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Pam pesquisar 8 inscrição estadual elou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no
end eraço e letrãn ico htto:ltwww.recelm.faze"da.gov.brIPessoaJuridicalCNPJ/fcpl/consulta .BSP

Número do Recibo: ME67044422
Número do Identificador: 00001507065531

Data de Emissão:
24/05/2017

•

•
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aIIINIStÉRJO DA FAZENDA
S•••••olaJia da Receita Federal do Brasil

_ 'Procuradort3'Geral da Fazenda Nadona!

CERTlDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OIvloA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GtlCIMAR'PERElRA DA SflVA 01507tl65531
CHPJ: 19.7D4.5S2IllllllM4

Ressalvado o direilode a Fazenda Nacional cobrar e .inscmver qu3ÍSqlletdlvidas de respo! ISlIbIlidade
do s$!ilo passivo acima idaillif.calo que vieram a ser apu;adas, é c:aiificado que não constam
pelldêl'tClaSE:t'I'l $etl liOI'Iié, ~ a ClédItOS llttltJta!iO!; adlldhlSlfatlO!l pela 5eCletarta da Recetta
Federal doBlllSil (RFa) e a hoso.ições em Divida Ativa da Urião junto à f'rocuradcria.G da
Fazenda 'NlICillnllI(PGFN).

Esta caI1idãoé y{jJda para o esta' elecimenlo malriz e suas filiais e, no caso de.ente fudetalivo,paIB
todos os órgãos ".fundos públicos da adlldldsbação <Iirota a e!a vincu!ados. Refere.Ge a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abange inclusive as c:onlribuiçOessociais previstas
nas a1lneas 'fi a 'd'dopalágiafoÚliCOdomt 11dal.ei rP8.212. de 24 de júIlode 1991.

A ateitaçao destacalidao está wliditwnada ti .",ilicaçâo de sua autenticidade na Inlemel, nos
endeleços <l1ltp;lIwww.reoEiitaJazem.gov.bP ou <hll!T./Jwww.pgfn.fazenda.gav.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Corlllllla RFBIPGFN rf! 1.751. de 02I10J2014.
EmltiQ<>~Q't18:11dQ<liawatl2017 </lOIa e dala de 8JasI/ía>.
Váflda até 21romo17 . ./'
Códlgtl'Cle(;()l'llfCle(la õeftillao: OB02.741F.DFFO.6A5D
~ lfaSUIa(JUen""m invalidaJá esta documento .

1!'!

~:,
!,.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 24/05/2017 15:08

•

•

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N': 20171080696

RAZAo SOCIAL

XXXXXXXXXX~XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

INSCRIÇA.O ESTADUAL CNPJ

19.704.9:\2flJltlll-14

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 24/05/2017, confofme Portaria nO 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
/ emissão .

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hltp:llwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do carta o original de inscriçao no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

l',igirra I d" 1 Rc lC cn idan N~'gal i"a. rpl

http://hltp:llwww.sefaz.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
PR&SIURAIIUNlCIPAL DECONCeçAO DOcorrÉ

SECREIARlA 1llUNlCIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃo CONJUNTA NEGA11VA DE oÊBrros MUNICIPAIS E OA OÍVIDA AllVA

N° de Controle: 007623

COntribuinte: G1LCIMAR ,PEReRA DA SILVA 01507065531
CPFlCfWJ: 1!W!4.~1-14.
Insc:rlção: 000937659

•
Cert;licammos pamos dellldoslins ,de dirello que, até a pmnsenta data, o conlnDuinta acima ldantilicado está quite em
mIaçãoalJibUlDs emúltas 'por desamlprlmelllDde obrIgaçao estabelecida na legIsIaçao municipal, ressalvando o dlrelto de .
a Fazenda Municlpàl OOllmr e inscrever em tllvida Ativa quaisquer dêbllos que venham a ser posterlomlente apurados em
seu nome, confom1e estabelece C6dlgo Trlbutárlo do MunicfpIo de ConoeIçao do Coft&.8ahla.

!Emlsslio:
Validade:

23I05I2017 âs16:19:31
21f0812017 /

•

0bseTvaç6es:
A aceftaÇllo desta certidlloestâcondlcionada â verificaÇllo de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.concelcaodocolte:ba.gov.br.
Qualquermsura ou erneftda ,lnvà1ldartiesta doamlento .

CóctIgo de Autentlcidacle:1581 -8244 - 2451

I',

http://www.concelcaodocolte:ba.gov.br.
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31/OS12017 https:/Iwww.sifge.calxag ••••.trlEmll.esaJCrflCrfJFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=49076805&VARPessoa=40076805&VARUf=8A&V ...

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

I
••

l•,
j~.

•

Inscrição: 19704952/0001-14
Razão Social: GILCIMAR PEREIRA DA SILVA 01507065531

Nome Fantasla:GPS COMUNICAÇÕES
Endereço: FA2 ACUDE ITAURANDI SN CASA / ZONA RURAL / CONCEICAO DO

CoITE / BA / 48730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição Que lhe confere o Art .
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica Que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
Quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 31/05/2017 a 29/06/2017/

Certificação Número: 2017053115084536187550

Informação obtida em 31/05/2017, às 15:08:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https:llwww.Sifge.calxag ••••.trlEmpresalCrflCrfJFgeCFSlmll.lmirPapel.asp?VARPessoaMatriz=49076805&VARPessoa=49076805&VARUf=8A&VARlnsc..111

http://https:/Iwww.sifge.calxag
http://www.calxa.gov.br
http://https:llwww.Sifge.calxag
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTiDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS "l'RABALHISTAS

Nome: GILCIMAR PEREIRA DA SILVA 01507065531 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.704.952/0001-14
Certidão nO: 129289973/2017
Expedição: 23/05/2017, às 16:52:37
Validade; 18/11/2017 7180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GI:LCDIAR PBRBI:RA DA SI:LVA 01507065531 (KATRI:Z B
FI:LZArS),inscrito (a) no CNPJ sob o n° 19.704.952/0001-14, HÃo CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluçãOl\dministrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atu;;tl.izadosaté :2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

UI1PORMAÇÃO mPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas emsentenca condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas. inclusive no concernente aos
recolhimentos 'Previdenciários. a honorários. a custas. a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei: ou decorrentes
de execucãode acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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HISTÓRICO - BANDA FORRÓ DO TECO

Criada em meados de novembro de 2016, na comunidade do Açude Itarandi - Conceição do Coité-
BA, a BANDA FORRÓ DO TECO surge para fortalecer o movimento do Forró no município e na
região. Formada por músicos experientes com passagens por bandas como o Forrozeiro Givaldo
José, Calango Forrozeiro, Vaqueiro de Luxo, Geração Eletrônica e a banda de Reggae Quixanayah,
a FORRÓ DO TECO traz um repertório genuinamente Pé de serra com uma pegada alegre e
contagiante, passando por clássicos de Luiz Gonzaga, Alcimar Monteiro e Flavio José. Enriquece
também seu repertório o estilo vaquejada na voz forte e marcante do cantor e compositor William
Moreno. O grupo é composto por 09 (nove) integrantes: Cantor, Contra baixista, Guitarrista,
Sanfoneiro, Zabumbeiro, Tecladista, Trianglista, Baterista e um Produtor.

•
Em seu primeiro CO constam músicas autorais como "Começar mais cedo" e "Forró Decente",
além de regravações de canções de Dorgival Dantas, dentre outros.

Em sua curta trajetória já fez a primeira apresentação no dia 13 de Maio na cidade de Valente -
BA, durante a 8ª edição da Feira da Agricultura Familiar, Economia Solidária e Reforma Agrária do
Território do Território do Sisal, agradando o público e os organizadores do evento.

IMAGENS DO SHOW EM VALENTE
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DECLARAÇÃO DE EXClUSIVIDADE

• •

Eu, ADÃO PEREIRADA SILVA,maior brasileiro, portador do CPF:
031.753.105-08 e RG: 140S~1 representante legal da
banda PORRÓ DO TECO, venho conceder EXCLUSIVIDADEa
empresa GllOMAR PEREIRADA SilVA CNPJ: 19.704.95210001-14

delegando poderes para negociar, assinar, vender shows,
receber pagamentos, dar quitação, utilizar o nome da banda
FORRODO TECOpara praticar todos os atos necessários para o
bom e fiel cumprimento dessa representação, por tempo
indeterminado.

Conceição do Coité -BA, 23 de maio de 2017.

•
0~l?~~ M. s:a-

GllCIMAR PEREIRA DA SilVA

f: 19.104.952/0001-14

CPf: 015.0700655-31

CMTóMlllE Il£GIITROllf TITUlOE DOCUl4ENTO

6lJiomar R. P.M. Bittencou
0IIcta1 do Registro de ImOveis.ntukls
Documentos Civil de Pessoas Jurfdico
da Comarca de Concelçao do Coité.BA
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:D£Q.ARAÇÃO DE REPRESENTATIVIDADE

•

Nós cidadãos abaixo assinado, brasileiros integrantes da Banda
FORRÓ00 TECO, encaminhamos estes documentos em folhas
numeradas e assinadas por seus oomponent~, nomeando o Sr!!
ADÃO PEREIRAOA SILVA, maior brasileiro, portador do CPF:
031.753.105-!n!e RG: 14.059.048-01, com endereço no Povoado
do Açude-ltarandi, sln, município de Conceição do Coité - BA,
como nosso representante legal, por intermédio de delegação de
,poderes dosseustomponentes, podendo para tanto negociar e
vender shows da bandaFORRÓ DO TECO, receber pagamentos,
dar quitação, utilizar o nome da banda, enfim, praticando todos

':, os atos necessários para o bom e fie! desempenho dessa
representação .

.\.

FU••••xO; CANTOR. "'"'"'o - , . - - , _.

{Pf:031.~1~

Sá..Ov-a.... .

ÇPf: 1rnJ.770.!iIS-U

g~Oc

Conceição do Coité-BA, 23 de-maio de 2017.
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Conceição do Coité
GOVERNO DA GHIH

Poder Executivo
Procuradoria Jurídica
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PARECER N. 679/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 147/2017

I EMENTA: INEXIGIBILIDADE - LEGALIDADE

I- RELATÓRIO

Trata-se de parecer em derredor da legalidade na contratação da Empresa Gilcimar
Pereira da Silva 01507065531, represénte legal da Banda "Forró do Teco", que se
apresentará durante os shows artisticos do Roteiro do Forró - 2017, projeto da
Prefeitura, que abrange diversas localidades da zona rural do município de Conceição
do COité, marcando seus festejos juninos, com base no art. 25, 111 da Lei n. 8.666/93.

Consta no processo administrativo:

• Solicitação de despesa/Processo administrativo;
• Justifícativa;
• Declaração de exclusividade/representatividade;
• Proposta de show artístico;
• Documentos que justificam a inviabilidade da competição;
• Certidões com probantes da regularidade fiscal do fornecedor.

Deve ser ressaltado que a análise da Procuradoría repercute estritamente sobre a
apreciação jurídica da contratação, não havendo qualquer opinião sobre o mérito
administrativo. Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar.

11- DA FUNDAMENTAÇÃO

Do Procedimento das contratações diretas por INEXIGIBILIDADE

Consta do processo, a indicação do recurso para a despesa e a comprovação da
existência de previsão orçamentária. O processo encontra-se devidamente instruido
com justificativa confeccionada pela Secretaria requisitante solicitando a contratação,
proposta de preços para o show, certidões de regularidade fiscal, dentre outros
documentos.

Com efeito, a regra geral em nosso ordenamento jurídico, atribuida pela
Constituição Federal, é a exigência de que a celebração de contratos pela
Administração Pública seja procedida de licitação pública (CF, art. 37, XXI).

Existem, entretanto, determinadas situações em que, legitimamente, celebram-se
tais contratos sem a realização de licitação prévia, enquadrando-se nas hipóteses de
inexigibilidade e dispensa de licitação.

A inexigibilidade de licitôção se verifica sempre que houver impossibilidade juridica
de competição. No caso sob exame, solicita-se a inexigibilidade no caput do art. 25
da lei 8666/93, que assim dispõe: "Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial" (...)
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Conceição do Coité
GOVERNO DA GENTE

Poder Executivo
Procuradoria Jurídica

•

•

o TCU já deliberou sobre o assunto dizendo: "Contrate serviços diretamente, por
inexigibilidade de licitação, somente quando restar comprovada a inviabilidade de
competição, em consonância com o disposto nos arts. 25 e 26 da Lei nO 8.666/1993".
(Acórdão 670/2008).

Há inexigibilidade, segundo Lúcia Valle Figueiredo e Sério Ferraz, "quando ocorrem
em caso concreto, circunstâncias especiais, de fato ou de direito, previstas em lei, as
quais, porque inviabilizadoras de competição, afastam peremptoriamente a licitação".
consubstanciando numa presunção relativa de que a licitação não pode ser realizada.

Os profissionais de setor artistico não participam de certame licitatório, aliás, há
uma impropriedade manifesta na ideia de tentar comparar trabalhos marcados por um
resultado subjetivo e dotados de características intransferíveis (personalissimas).

A partír dessa autorização legal (há previsão no artigo 25 da Lei n° 8.666/93) e
material (impossibilidade de comparação), o Poder Público procede à contratação
direta dos artistas observando os requisitos previstos na Lei e, sobretudo, a
compatibilidade dos preços cobrados com o Princípio da Razoabilidade e
Economicidade.

O art.25, inciso 111 dispõe que: para contratação de profissional de qualquer setor
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública.

O Tribunal de Contas do Município do Estado da Bahia emitiu a Instrução no
02/2005. (alterada pela Instrução TCM nº 01/2017, publicada no DOE TCM de
12/05/2017), visando orientar os órgãos e entidades municipais quanto a
procedimentos a serem observados no que concerne à contratação de bandas, grupos
musicais, profissíonais ou empresas do setor artístico .

Nessa instrução, em seu art. 3., o TCM listou algumas informações que devem
instruir o processo de contratação. São eles:

I - Nomeou denominaçãoda empresaou atraçãoa ser contratada;
11 - Razões e justificativas que motivaram a escolha da empresa,
banda, grupo musicalou artista especifico, tornandopatentetratar-se
da atraçãomais adequadaa atendera singularidadedo objeto;
111 - valor da contratação, discriminandoa forma de pagamento,que
pOderá ser parcialmente antecipado, de acordo com o respectivo
contrato;
IV - Comprovação de regularidade jurídico-fiscal, inclusive junto ao
INSSe FGTS,conformeo caso;
V - Documentoque justifique a inviabilidadeda competição,devendo
anexar recortesdematériasjornalísticase da críticaespecializadaque
indiquem tratar-se de artista consagrado pela opinião pública local,
regionalou nacional;
VI. documento, registradoem cartório,que demonstrea exclusividade
da representaçãopor empresário de artista a ser contratado, desde
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Conceição do Coité
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que não se restrinja aos dias e localidades correspondentes á
apresentação do artista; (alterado pela Instrução TCM n' 01/2017,
publicadano DOE TCM de 12/05/2017).
VII. o documento previsto no inciso VI deverá comprovar a não
eventualidade ou precariedade da relação entre o artista e o seu
representante. (alteradopela InstruçãoTCM n' 01/2017, publicadano DOE
TCM de 12/05/2017).

Para o caso em tela, vê-se que o pedido de contratação dos artistas, por intermédio
de representante exclusivo, diante da existência de justificativa em razão da
inviabilidade de competição na escolha do artista e de que o valor da contratação se
encontra dentro dos valores praticados no mercado, preenche os requisitos tanto da
Instrução acima e quanto os do art. 26, parágrafo único da Lei 8666/93.

• Como o artista se faz representar através de interposta empresa, mister considerar
juridicamente possivel a contratação, até por que o Poder Público não tem e nem pode
ter ascendência sobre quem irá representar, com exclusividade, determinado artista.
Essa relação escapa ao império governamental, subsistindo, apenas, o interesse
jurídico de saber se o representante tem respaldo fiscal ou parafiscal para contratar
com a Administração, e se o preço cobrado é compativel com o do mercado.

Ultrapassada essa premissa, apresentada a justificativa da realização do evento e
do grupo pela Secretaria requisitante, resta-nos a análise da proposta de preço, que
não deve onerar em demasia a Administração, devendo o preço dos serviços
contratados possuir consonância com os praticados no mercado, conforme
justificativa apresentada pela Secretária de Educação para os mesmos.

•
Assim, a contratação trata-se de flagrante inexigibilidade de licitação,

conforme preceitua o art. 25,111,da Lei n° 8.666/93, bem como, da Instrução Normativa
n2 002/2005 do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado da Bahia. (Alteradapela
InstruçãoTCM n' 01/2017, publicadano DOE TCM de 12/05/2017) .

111.DA CONCLUSÃO

Face ao exposto, com fundamento no art.25, inciso 111,da Lei 8.666/93, Instrução
Normativa n2 02/2005 do Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCM/BA, bem
como em justificativa exarada pela Secretaria Municipal de Educação, pronunciamo-
nos pela possibilidade da contratação em epigrafe, desde que devidamente
autorizada pelo Excelentissimo Prefeito do Municipio, Sr. Francisco de Assis Alves
dos Santos.

Salvo melhor juízo,
É o Parecer.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO COITE
CNPJ 13.843.842/0001-57 - ESTADO DA BAHIA

FONE: (075) 3262-5930 FAX: 3262-5932
PRAÇA THEOGNES ANTONIO CALIXTO, 58 - CENTRO - CEP: 48.730-000

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Comissão Permanente de licitação

Portaria nO.413 2017

Gabinete do Prefeito
Inexigibilidade nO.019/17
ProcessoAdministrativo nO. 147/17

RATIFICAÇÃO
Reconheco e Ratifico a Inexigibilidade nO 019/2017, fundamentada

no Artigo 25, da Lei 8.666/93 e suas alterações, a contratação da empresa:

GILCIMAR PEREIRA DA SILVA 01507065531 • inscrita no CNPJ nO.
19.704.952/0001-14

cujo objeto é:

Contratação da batida " FORRÓ DO TECO " para apresentação de show
musical durante o Roteiro do Forró 2017.

Dotarão e reserva orcamentária:

05.05-2240-339039-000

~alor:
R$ 2.000,00 (dois) mil reais
Pagos da seguinte forma: 50% (R$ 1.000,00) antes das apresentações e

50% (R$ 1.000,00) após os shows.

Prazo da contratação:
I Imediato
Conceição do Coité, BA em:

08 /~ /2017

-~~~---
Francisco de AssisAlves dos Santos

PREFEITOMUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua. Pedro Ferreira da Silva, 36 - 10 andar - Centro - Conceição do Colté - Te!. (OXX7S) 3262.1328 - CEPo48.730.000

CNPJ: 13.843.842/0001-57
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